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REQUERIMENTO 

Nº 180/2024 

APROVADO 
Providencie-se a respeito 

Sala das Sessões, de 9 dedos ão 

Lá D a: 

É com grande satisfação que venho parabenizar o Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS, pela relevante atuação nas Políticas Públicas Assistenciais do 

Município. 

Senhor Presidente, 

Nobres Pares, 

  

Durante o pequeno período que este Vereador permaneceu à frente da 

Pasta da Assistência e Desenvolvimento Social, foi possível observar a magnitude deste 

Conselho Municipal pata àquela importante Secretaria, no cumprimento do seu papel 

fiscalizador. 

“Os Conselhos de Assistência Social têm como principais atribuições 

no seu respectivo âmbito de atuação: deliberar e fiscalizar a execução da Política de 

Assistência Social e seu funcionamento; convocar e encaminhar as deliberações das 

conferências de assistência social; apreciar e aprovar o Plano da Assistência Social; apreciar 

e aprovar a proposta orçamentária dos recursos da assistência social a ser encaminhada ao 

Poder Legislativo; apreciar e aprovar a execução orçamentária e financeira do Fundo de 

Assistência a ser apresentada regularmente pelo gestor do Fundo; acompanhar os processos 

de pactuação da Comissão Intergestores Tripartite — CIT e Comissão Intergestores Bipartite — 

CIB; divulgar e promover a defesa dos direitos socioassistenciais, inscrever entidades de 

Assistência Social, bem como serviços, programas, projetos socioassistenciais; fiscalizar a 

rede socioassistencial (executada pelo poder público e pela rede privada) zelando pela 

qualidade da prestação de serviços; eleger entre seus membros a sua mesa diretora 

(presidente e vice- presidente paritariamente); aprovar o seu regimento interno; fiscalizar e 

acompanhar o Benefício de Prestação Continuada — BPC e o Programa Bolsa Família — 

PBF: acompanhar a gestão integrada de serviços e beneficios socioassistenciais; e, exercer 0 

controle social da gestão do trabalho no âmbito do SUAS”, conforme prescrito na 

NOB/SUAS/RH/2006. 

Parabenizo em especial a Hustríssima Presidente do CMAS, Sra. Stella 

Silvia Dias de Oliveira, pela belíssima liderança mantida à frente desse colegiado, 

desempenhando com maestria esse maravilhoso trabalho, 

Assim, REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, sejam 

consignados, nos anais dos trabalhos da presente sessão, votos de elevadas congratulações ao 

colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS, na pessoa de sua 

Presidente, Sra. Stella Silvia Dias de Oliveira, encaminhando-lhe cópia da presente para que 
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tome conhecimento dessa merecida homenagem e a repasse aos demais membros do 
colegiado. 

nado) Ea Sala das Sessões, 18 de março de 2024. 

     a Silva — “Paulinho do Mercado” 

Vereador 

Pâulo Sérgio 
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